CAMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS

PORTARIA N° H%& 2000

u CAMARA DE
PARACATN | Dispde sobre interrupgéo de férias regulamentares da
servidora que menciona e da outras providéncias.

o O Presidente da Camara Municipal de Paracatu -

Estado de Minas Gerais -, no uso de atribuicdo legal, especialmente a que lhe confere
oart. 81, |, "h", "v", da Resolugéo Legislativa n° 351, de 30.10.96,

RESOLVE:

Art. 1° - |Interromper, por absoluta necessidade do
servigo, as férias regulamentares concedidas a servidora Patricia Ferreira Soares, para
gozo no periodo de 01.02.2000 a 01.03.2000.

Paragrafo Unico — E assegurado a servidora a percepgao
da remuneragéo dos dias trabalhados decorrentes da interrupgéo a que se refere o caput,
sem prejuizo ainda, do efetivo gozo das férias em época a ser determinada.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicagao.

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢ées em contrario.

Dado no Palacio Doutor Renato Azeredo, em Paracatu
(MG), ao primeiro dia do més de fevereiro de dois mil.
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